
Ministerio da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

RESOLUÇÂO’Ng 13/CONSUNI, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

Aprova a criação do Curso deMestrado em Engenharia Civil.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÂ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitario, em sua reuniao de30.12.92, na forma do que dispoe o Art. Bº da Lei nº 5. 540,de 28 de novembro de 1968, e considerando o que a respeitodo assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral da UFC,como também as razoes constantes de exposiçao de motivos o—riunda do Departamento de Estruturas/CT,
R E S O L V E : —
Art.º — Aprovar, nos termos da documentaçao apresentada através do Processo nº 23067. 14480/92— 72 e do plano a—provado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao, rmìsuareuniao de 21.12.92, a criaçao do CURSO DE MESTRADO EM ENGENHARIA CIVIL, a ser ministrado sob a responsabilidade do De“partamento de Estruturas, do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Ceara.
Art. 9 - A presente Resoluçao entrará em vigor na data de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceara, em Fortaleza, 04 de janeiro de 1993.
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